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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° O5 ,DE2016.
(Autoria: Comissão de Economia, Finanças e Orçamento)

CÂMARA OJICiPAL DE CASCAVü
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S

Aprova o Parecer Prévio do Tribunal de Contas
do Estado do Paraná que opina pela irregularidade
das Contas do Poder Executivo do Município de
Cascavel, referente ao Exercício Financeiro de
2008.

Protocolo

A Câmara Municipal de Cascavel, Estado do Paraná, aprova:

Art. Io Fica aprovado o Parecer Prévio n° 304, de 7 de agosto de 2013, do Tribunal
de Contas do Estado do Paraná, que opina pela irregularidade das contas, referente ao
exercício financeiro de 2008, prestadas pelo Prefeito de Cascavel, Senhor Lísias de Araújo
Tome.

Art. 2o Integra este Decreto Legislativo o Parecer Prévio do Egrégio Tribunal de
Contas do Estado do Paraná.

Luiz Frare

Vereador/PDT/Presidente Vereador/lfà£)/Secretário

Art. 3o Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicaçãooficial.

Sala da Comissão de Economia, Finanças e Orçamento.
Cascavel, 6 de julho de 2016.

u
Cláudio iGaiteiro

Vereador/PSDB/Membro

Justificativa

Nos termos que regem o Título VIII, Capítulo I do Regimento Interno, esta comissão
apresenta o referido Projeto de Decreto Legislativo, mantendo a decisão do Parecer Prévio do
Tribunal de Contas do Estado do Paraná.

Considerando o Parecer 304/2012, do Egrégio Tribunal de Contas do Estado, exarado
ao Processo n° 118973/09, o qual adotamos, e, tendo em vista o exame realizado por esta
Comissão, opinamos pela aprovação do Parecer Prévio expedido pelo TCE/PR referente as
Contas da Prefeitura Municipal de Cascavel, relativas ao Exercício de 2008.

Esperamos a aprovação de todos.
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